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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROÀTÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n9.- Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: c:amaracoroata@gmail.com

Edital de Tomada de Preços N° 001/2020

Tipo: Menor Preço Global

:(Exclusivo pata participação de ME, EPP ou MEl nos termos do Art. 48, I da Lei

123/2006).

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo menor

preço global.
REGÊNCIA: Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal Coroatá -MA.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 10 de Fevereiro de
2020 às 08:20 horas/minutos - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento. legal,
a presente licitação será realizada no prímelro dia útil subsequente.

A Câmara Municipal de Coroatá, Estado doMaranhão, através da Comissão Permanente
de Licitação. designado pela Portaria n?002/2020, torna público para o:conhecimento dos
interessaqos, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes
HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na sala da Comissão Permanente de
Licitação., situaç:la na Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, sob as seguintes

con.qiçóes:

1.0BJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoría
técnica em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
coroatá - MA, conforme Anexo II.

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. A execução do objeto será no prazo de onze meses.

3. FONTE DE RECURSOS

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 ~CAMARAMUNICIPAL DE COROATÁ
UNI'DADE 00 - OÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS· SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JUR{O~ICA3.3.90.39.00

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENT.AÇÃO DAS PROPOSTAS
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4.1. O Edital e seus anexos poderão ser CÓr:lsultéldose obtidos gratuitamente por meio do
site www.cmcoroata.ma.gov·.br ou mediante soticitação a Presidênte da Comissão
Permanente de Licitação na sala da Comissão Permanente de Licitaçã.o, sItuada na Rua
Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA.

5. DOCUMENTOS INtEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Propost~ de Preços:
b) Anexo II - Termo de Referência;
c) Anexo III - Model.o de Carta Credencial;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V _Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nO8.666/93
f) AnexO VI _Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da

Habilitação;g) Anexo VII _Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP' ou MEl;
h) Anexo VIII - Comprovante de Retirada do Edital.

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.1 ..Poderão participar de presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao
órgão competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições
exigidas para cadastramento até terceiro dia à data dos recebimentos das' propostas,

observada a necessária qualificarão.

6.2. Que se enquadre na condição de microempresa - MEs, empresas de peqlleno porte
_ EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos' do Art. 3°, da Lei
123/2006 e suas posteriores alterações.

6'2. Não poderão participar desta Ucltaç'ão:

6.2.1. Pessoas Físicas;

6.2.2. Empresas cuja talência tenha sido decretada em concurso de credores, em
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituiç~o, ou ainda empresas estrangeira's que não funcionem no país;

6.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes
declaradas inidóneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame;
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6.2.4. Empres.as apresentadas na qualidade de subcontratadas.

6.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente., diretor ou respon'sável que seja servidor ou
dirígente de órqão ou entidade da Administração pública Municipal.

5:2.6; Empresas que se apresentem em forma de consórcios.

6.2.7. Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor publico municipal de

Coroatá - MA.

6.2.8. Empresas que não se enqpadrem na condição de microem.presa - MEs, empresas
de pequeno porte _ EPPs ou os microempre'endedores individuais - MEls nos termos da
Lei 123/2006 é suas posteriores alterações.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7..1.Por força da Leí Complementar n? 123/06, as de microempresa - MEs, empresas de
pequeno porte _ EPPs ou 0S níicroempreendedores individuais - MEls que tenham
interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a

seguir dtspostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 9.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, a licitante detentora da melhor
proposta ME, EPP ou MEl, deverá apresentar, nó respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restrição;

c) Havendo .alquma restriçãO na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo- de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
divulgação do resultado da fase de habIlitação, prorrogável por igual período, para
a regularização da .documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser .concedida pelo presidente
da CPL quando requerida peto licitante, a não sef' que exista. urgência na
contratação ou prazo insuftciénte para p empenho, devidamente justificados.

e) A aoertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os
prazos de regularização fiscal de quetratam as alíneas "c" e "d".

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d"
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implicará na decadência do direito à contratação, 'sem prejurzo das sanções
previstas no art. 87 da Lei nQ.8.666/93,. sendo facultado à adrninlstraçáo pública
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, ou revogar a
licitação.

g) O licitante é responsável por solicitar .seu desenquadrarnento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite
de faturamento .estabeleoido no art. 3° da Lei Complemêntar nO12.3,de 2006, no
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidÔneo para licitar e contratar
cam a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou
tente usufruir indevidaine.hte dos beneflcios previstos.

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à
COMISSÃO PERMANENT~ OE L1GnAçÃO - GPL, em 02 (dois) envelopes opacos,
dsvtdamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE N° 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE N° 02 -
PROPOSTA D~ PREÇOS", em cujas partes externas, alem da razão ou denominação
social' da empresa licitante, deverão conter:

Envelope nO 01 - Documentação de Habilitação

À
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
OOMISSÃO -PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cpL
Rua .Sénador Leite, sln, Centro" Goroatá - MA
Tomada de Preços n!>001/2020-Data: 1'0/02/2020 às 08:20 horas/minutos

8.2; Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos
abaixo reLacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório
competente QU por servidor da Câmara até o primeiro dia útil antes da abertura da sessão,
ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial, conforme exigência da Lei
8.666/93 e suas alterações.

8'.3. Os documentos apresentados no credenciamento por meio de cópias devem está
autenticados conforme determina item 8.2.

8.2.1. Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; e
b) Estar cadastrado no cadastro de fornecedores da Câmara Munieipal de Coroatá ou estar
cadastrada em outro órgão da administração Federal ou de outros EstÇldos ou ainda,
quando não seja cadastrada em nenhum órgão pú.blico, que atenda, perante a comissão
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de licitação, até o 3 (terceiro) dia anterior à data de recebimento dos envelopes de
documentação e propostas, a todas as condições exi.gíveis para cadastrarnento:
c) Registro comercial, no caso ce empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, e suas alterações ou consotidação, 'devidamente registrado na Junta
Comercial, se tratando de sociedades comerciais, e., no casa de Sociedades por Ações,
acompanhado de documentos de elelção dos administradores: ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhado de prova de e-léição de díretcria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no pais, e .ato de registro ou autorização. para
funcionamento, expedido pelo órg~o competente,

8.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova d.einscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ), pertinente ao seu ramo de atlvidade e compatível com o objeto do certame;
b) Prova de ínserição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame
"SINTEGRNALVARÁ" ,

8.2.3..Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal:
a) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida AtiVa
da União (Administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionat).

8.2.4. Prova de 'Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual:
a) Certidão Ne.gativa Quanto à Dívida Ativa do EstadQ;
b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
c) 00 certidão conjunta, se for o caso.

8.2.5. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda MuniciIJal:
'a) Certidão Negativa de Débito Tributárto Munici.pal;
b) Certidão Negativa de Dívida Ativa relativos aos Tributos ISS e TLVF;
c) Ou.certidão conjunta, se for o caso.

8.2.6. Prova de regularidade de .situação perante (i) Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

8.2,7. Prova de inscrição no SIMPLES NAGIONAk., quando a empresa for optante deste
regime de tributação.

8.3. A Qualifícação Econôml:ca Financeira será comprovada mediante a
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apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da proposta de preço, ou que esteja dentro do prazo de validade

expressa na própria certidão.b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, Já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado$, quando encerrados há rnals de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação" ocorrida no período, do {NDiICE GERAL DE
PREÇOS _ DISPONIBILIDADE INTERNA., IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV, ou de' outro Indicador que o venha substituir.
e) .serao considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: .
c.t) Aempresa licitante queainõa não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constitu\da a menos de um ano, deverá apresentar em substituição ao balanço patrimonial,
o balanço de abertura devidamente registrado na forma da lei.
c.2) Os "balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis" das sociedades por ações
deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, ou ainda,
o balanço patr.imonial acompanhado da publicação em jornal, oficial ou, em jornal de grande
circulação com o reqistro na Junta Comercial. As demais sociedades comerciais e/ou
empresariais, deverão apres,entar balanços patrimoniais e as demonstrações conlábeis
assinados, por representante legal da empresa e 'por contabilista legalmente habilitado,
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante
devidamente acompanhado dos termos de abertura e encerramento do lívro diário.
c.S) Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial,
a empre.sa ücítante deverá apresentar documentação de alteraçào do capital social,
devi'damente reqistrada na Junta Comercial ou ~ntidade, em que o Balanço foi arquivado.
d) O batanço patrimonial e as demonstraç'Ões oontábets deverão estar .assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, sendo obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade
Profissional do Contador emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade, válida na data

de sua apresentaç,ão.e) a comprovação de boa-si1uação financeira nos termos do art. 31, §5ei da Lei n."8.666/93:,
será avaliada pelos índices dê Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente '(LC), que deverãO- apresentar o valor mínimo igUal a 01, (um), resultante da
aplicaçã.odas fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante: .,

(ATIVO GIRCULANTE+REAU VEL A LONGO PRAZO)
PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)
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SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO GIRCULANTE+EXIGiVEL A LONGO PRAZO) I

LC= ATIV0 CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE ,

'f) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os índices
dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.
g) Na ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e
Solvência Geral informados, forem inferiores a 01, deverá comprovar capital mínimo ou
patrimônio líquido não inferior a'10% {dez por cento) do valor proposto.

8.4. A Qualificação Técni,ca será comprovada mediante a apresentação dos
seguintesdocumentos:

a) Apresertação de pelo menos 01 (um) ou mais atestado(s) fernecido por pessoa [uridlca
de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando a prestação dos serviços,
compatíveis com o objeto deste certame, bem como 01 (uma) ou mais nota(s) fiscal(ís)
emttída pela empresa' participante que comprove a prestação dos serviÇõs no que se refere
ao objeto da presente licitação. '
b) A documentação solicitada na alínea acima,.só terá validade se estiver acompanhada
da cópia do(s) contrato(s) entre a empresa licitante e o órgão que emitiu o(s) atestado(s},

- .como forma de comprovação que o(s) atestado(s) é(são) verídico(s),
c) Qualquer informação incompleta ou ínverldica constante dos documentos de
qualificação técnica apurada (caso necessário oura vontade .do Presidente da CPL,
mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante. Deverão ser
apresentadoS no original ou em cópia devidamente autenticada,( assinados e com a
iâentific:~ção do representante que os subscrevem.

8.5.OutrasComprovações:

a) 'Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de clJmprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição. Fedet:al; (conforme anexo V)
b) Declaração ·qa licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita 'pelo representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato
superveniente ou impeditivo para a sua habilitação; (conforme anexe VI)
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho., mediante
a apresentação de certidão negativa (TST).

8..6.. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada
pela Ii.citanteem sua versão original nos autos do processo.

8.7. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente,
ou fixado em lei, serãe tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua emissão.

8.8. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de
forma mcompleta. incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer eXigência

contida neste Edital.

8.9. O Envelope n? 02 deve conter a seguinte iqentificação:

Envelope n.o 02 - Proposta PreçOs
.A
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISsAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL
Rua Senador Leite, s/n, Centro, 'Coroatá - MA
Tomada de Preços nO001/2020:-0ata: 10102/2020 às 08:20 horas/minutos

E em seu interim devera conter os seguintes documentos'e elementos:

a) O preço global, assim considerado como o preço total dos serviços a serem prestados
somados ao fornecimento de bens inerentes aos serviços, conforme previsto no termo de

referência;b) O valor deverá ser expresso em algarismo e· por extenso, em caso de divergência

prevalecerá o valor por extenso;
c) O preço proposto será fixo e não terá qualquer reajuste durante o prazo de vigência do

contrato;d) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade de cada licitante, não lhe
assistindo direito de pleitear, posteriormente, qualquer ~Iteração, salvo nas condições
previstas nas normas de regulação da licitação; .
.e) O prazo de validade da proposta deverá ser de pela menos 60 (sessenta) dias: eSse
prazo será considerado no caso de omissão dessa informação; a n.egativa expressa desse
prazo de validade ou a informação, de outro menor será motivo para desclassificação da

proposta.

8.9.1. A proposta necessária deverá preencher ainda os seguintes raquisitos:
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a) 'Ser datilografada/digitada em papel timbrado da empresa, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo

representante legal, devendo constar:
a.t) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), aposição do
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nO.do C.N,P.J. e a Inscrição Municipal;
a.2) cotação única de preço, fixo e irreajustável', para o objeto da licitação conforme termo
de referênCia,. expresso em moeda nacional, em algarismo e também por extenso
(prevalecendo este último em caso de divergência);
a.3) na proposta, a inclusão dos impostos, taxas. bem como deduzidos quaisquer
descontos'que venham a ser concedidos.

8.9.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da

proposta apresentada;

8.9.3. Não serão consideradas as propostas apreseRtadas fora do prazo, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores;

8.9.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela
Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes,

8.9.5. A proposta devera ser apresentada confórme modelo Anexo I do Edital.

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1 . .As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um
representante, portando de seu docum.ento de identidade e devidamente munido de Carta
Credencial, com firma reconhecida em cartório. podendo ser utilizado o modelo do
Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório
em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para firmar declara_ções, interpor ou renuncirar à interposição de recurso,
ass-inar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

9..2. As partíc~pantes deverão apresentar também, registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em v'igor, e suas alterações ou
consolidaçãO, devidamente registrado na Junta Comerci'al, se tratando de sociedades
comercia.is, e" no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição
dos admini$tradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de s.ociedade Civil,
acompanhado de prova .de eleição de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci'O'namento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo ór~ão c()mpetente~
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9.2.1. O credEmciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do
"Enve.lope nO01 _ Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante

em tempo hábil. quando for o caso.

9,3. As l'iaitantes que se enquadrem na condição de ME. EPP ou MEl deverão apresentar
a declaração de enquadramento na condição de ME. EPP ou MEl. atestando ainda que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação,
conforme modelo do Anexo VII do Edital.

9.3.1. A declaração de que trata o item 9.3. só terá validade se estiver acompanhada de
certidão expedida peja Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condi'ção,
devidamente atuaíizada. com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura
do certame "Certidão Específica e Certidão Simplificada".

9.3.2. Na hipótese do item 9.3. não serão considerados os documentos que estejam
dentro de envelopes lacrados de habilitaeão, que não serão abertos no início da

re~pectiva sessão.

9.3.3. A declaração da condição de mrcroempresa e de empresa de pequeno porte de que
trata Q item 9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante,
e deverá ser prestada com plena veracidade. sob pena de infringência ao artigo 299 do
Código Penal.

9.3A. A falsidade das declaraçÕ'es prestadas. objetivando os benefícios da Lei
Complementar nO123/2006. poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente. observado o devido
processo legal. e implicará. também, no afastamento da licitante, se o fato vi,er a ser
constatado durante o trâmite da licitação.

9.3;5. No caso de iiliCroemjDreendedor inqividual - MEl, a declaração da condição de que
trata o item 9.3 poderá ser substituida pelo Certificado de Condição de Microempreendedor
Individua! - CeMEI, emitido pelo,Portal do Empreendedor.

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos
trabalh:os, nenhum outro será recebido'.

'9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública. da qual se lavrará ata
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.
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9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente
de Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope n.o01 t referente à documentação e
habilitação preliminar; em seguida, o envelope nC 02 - Proposta de Preços. Os membros.
da Comissão e os representantes credenciados expminarão.e rubricarão cada documento.
serao inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste

Edital.
9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniÕes designadas não
impedirá que ela se realize, não cabendo aos ausehtes o direito de reclamação de qualquer

natureza.

10. DOS CRITÉRiOS DE JULGAMENTO

10.1. Nó julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do 'serviço público, as condições
de Menor Preco Global, como disposto no art. 45, § 1.0,inciso I, da Lei n." 8.666/93.

10.2. Não se considerará qualquer 'oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta
dos demais Licitantes.

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório
ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectiVos encargos, ainda.que o presente Edital não tenha estabelecido

limites mínimos.

1'0.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada
pela Comissão Permanente de Licitação,

10.5. Obedecjdas as disposições da Lei nó 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de Licitação, a seu sxclusivo critério e mesmo depois da apresentação das
propostas, sem que caiba .às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indénização,
c_ompensaçãoou vantagens a qualquer tltuío, o direito de:

a) julgar livremente a presente licitação;
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;
c) desclassificar as propostas que não estejélm em condições de assegurar execuçá0
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis (art, 48, íncísos I e II, da
Lei Federal 1'1.08.666/93); .
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de licitaçãO poderá fixar aos licitantes o prazo
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de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas
que não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1. Em 'caso de empate entre duas ou mais concoJrentes o desempate ocorrerá por
sorteio, em ato oúbuco. realizadt> pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual
todos os ücltantes serão convocados.

12. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

-12.1.O resultado do júlgamento desta li'citação será divulgado na imprensa oficial, salvo
se presentes os rép~esentantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela
CPL, quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata.

13. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimptemento da condição, em moeda
corrente nacional, em até 05 (cinco). dias úteis do mês subsequente à prestação dos
serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive
quanto aos parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas pela FISCAUZAÇAO e notas de recebimento, sendo .efetuada a retenção na
fonte dos tributos e contribuições elentadas na legislação em vigor.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidaçãO,
qualquer 'obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou i,nadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçae monetária.

13.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte

procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respeotivo contrato;
O) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.4 ..As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir
da data de.apresentação da nota fiscallfatura corrig.idas.

13.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistêl1cia
de pendência quanto às seguintes certidões de regülaridaqe fiscal e trabalhista:
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• Certidão conjUnta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela, Receita Federal, nos termos da portaria Conjunta RFB/PGFN n°

1751114;
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de

CNDeCNDA,;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da

empresa mediante apresentação de CND e CNDA;
• CertidãO de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativá de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13'.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor
de multa eventualmente aplicada.

13.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto 'ficar explicitado o nome do
Ba,nco, AgênCia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o

crédito.
13,8. O atraso no pagamento pela administração no prazo .estipulado no subirem 13.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos
serviços, que; só poderá fazer este mediante comun'icação po.rescrito e após 90 (noventa)
dias consecutivos de atraso da tatura mais antiga.

13.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previs~tos no subite.lll anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.66'6/93 e neste edital.

13'~1O. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ens~jará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

13.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica conven,cionado que a taxa de oompensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
ef:etiv0 adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = IxN xVP

Onde:

EM = Encargos rnoratórics.
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =. Valor da parcela a ser paqa.
I = Indice de eompensaçào financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX), 3651 = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13.12. A .compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

13.13. O ÇONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato.

14. DOS ENCARGOS l-EGAIS

14,1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal,
bem 'como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser ·contrataOa é o
pessoa' por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista,
previdenciária e securitária), ficarão inteiramente soo a responsabilidade da proponente
vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da

mesma.

15. DO'PRAZO R_ECURSAL

15.1. Dos atos praticados pela C.omissão Permanente de Licitação - CPL, decorrentes da
aplicação dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei

8.666/93.

1.6. DA CONTRAT AÇÃO

16.1. A execução dos serviços será no prazo de onze meses.

162. O .'Contrato entre a Câmara Municipal e a firma adjudicada será lavrado nos termos
do art. 54 e seguintes da Lei nO8.666/93, consoante minuta do anexo IV.

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do termo de convocação para

assinatura de contrato.

16.4. Quando a empresa adjudicatár'ia não assinar o contrato no prazo e nas condições
.estabelecidas, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem
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de cla.ssificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no

art. 81 da' Lei nO8.666/93. .

1'6.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cendiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supress-ões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valoriniciál' do .contrato.

16.6. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor míclal atualizado do contrato.

16.7. O contrato 'firmado entre a Admin,istração pública e a licitante vencedora poderá ser
prorrogCido nos.termos e condições previstas na Lei. nO8..666/93.

17. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão
previstas nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

17.2. MULTA
17.2'.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato
será calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:
a) de 0,,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10

(dez) dias;b) de 0,5% (cinco décimcs 'por cento), por dia de atraso a partir do 11Q (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias~ e
c) de 1;0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
co.rrespondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nO
8.666193.
17.2.2, Será aplicada multa de 1,5% (um e meio. por cento) sobre o valor da contrataçãe.,
quando. a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e
Muni.cipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órqãos competentes em razão

da infração cometida.

17.2-.3.Será aplicada multa de 2% (deis por cento) sobre o valor da contratação quando a

Contrátada:a) executar o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações.í independentemente da obrigação. de fazer as correções necessárias, às

suas expensas;
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b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, porimprudência, negligênCia, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrig,~ção da Contratada em reparar os danos causados.

17.3. ,ADVERTÊNCIA
17.3.1, A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes caS0S:
a) descumprimento das obrigações assumidas contratLial.lnente .ou nas licita,ções, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal, independentemente da aplicação de
multa moratória ou de íhéxecuçâo contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execuçãoinsatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade,

17.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE ucrrAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO
17.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pública do Município de
Coroatá _ MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica. que praticar ,quaisquer atos
previstos no artigo 87 da Lei nO8'.666/93.

17.5. DECLARAÇÃO DE INtDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

17.5.1. A declaração de inidone'idade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maírcrosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses esCUSOSou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Municipio ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

17.5.2, A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de

05 (cinco) anos.

17,5.3, A cectaração de inidoneidade para llcitar e, contratar com toda a Administração
pública 'será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiVa por pratícarem, por meios dolosoS, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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b) praticarem atos illcitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) dernonMrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Mun'icípio de
coroara - MA, em virtude de atos iHeitos praticados;
d) repr<Dduzirem,divulgarem ou utilizarem em behéfício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução.
deste contrato, sem consentime.nto prévio" em caso de reincidência:
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de particúpar da licitação, ou no curso da relação contratual~
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

17.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capitulo, o licitante ou
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a
Administração propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nOS termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) crim,inalmente, na forma da legislação pertinente.

17.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos .serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

17.7. As sanções, serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo no prazo de 0'5 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de i'nidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da Lei nO8.666/93.

17.,8. As multas admi'nistrativas previstas neste instrumento,. não têm caráter
compensatório e assim. o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas ,edanos decorrentes das infrações cometidas.

1,8. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Adminl"stração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização,
adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados através de e-mail ou outro meto adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) .dias da data inicialmente marcada, corno também o de alterar as condições deste
Edital, as espeCificações e qualquer documento pertinente a esta ucnaçao, desde que fixe
novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo ncítatorto por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado
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elou anulá-lo por il.egaJidade,de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escritoe devidamente fundamentado. a qualquer tempo.

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109. ambos da Lei nO
8.666/93. O descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edrtal
e seusAnexos. poderá ensejar a inabilitação.ou desclassificação.respectivamente.

1.8.3.As decisões da Comissão Permanente de Lícltação, bem como os demais atos de
interesse dos licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado ou Diário OfiCiaida
CâmaraMunicipal, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

18.4. Na hipótese de o processo licitat6rio vir a ser interrompido,o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver
suspensoo feito.

18.5. Decairá do direito de Impugnar os termos do presente Edital o liCitante que, tendo
os aceito sem objeção,.venha apontar, depois da abertura dos'envelopes de habili~ação,
falhas ou irregularidadesque o viciaram.

18.6. O Contratado é responsável por todos os õnus e obrigªções concernentes à
legislaçãofiscal, social, traba'lhistae tributária, bem como oelos danos e prejulzos que a
qualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da
execuçãodos serviços contratados, respondendopor si e seus sucessores.

18.7.A Comissãopoderá promoverdiligênciasde acordocom as disposiçõesda legislação
pertinente pará dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar
condicionantesa perfeita análisedas propostas.Enquadram-senestaestratégia, inclusive.
a eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes a
RegularidadeFiscal, os quais na medida das possibilidadesdos Licitantes, deverão estar
disponlveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da
docunientaçãode habilita.ção.

18.8. Na .conta.gemdos prazos estabelecidos neste Edital, excluir.:..se-áo dia do início e
lncíulr-se-á o dia do vencimento.

18.9.Cópiadoedital e seus anexosestarãoa disposiçãona salada.ComissãoPermanente
de ucitação > CPL, Rua Senador Leite, str; Centro, Coroatá - MA, onde poderá ser
prestado todos.os esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e 'seus
anexos" ou.através do e-mail: camaracomata@gmaiLcom,ou poderá ser consultado e
obtido gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.brou mediante solicitação
ao Presidente da Comissão permanente de Licitação,mediante o pagamento no valor de
R$ 2.0,.0.0(vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia
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para a cópia do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dós
interessadosnos horários de 08:00 às 1,2:00horas.

Coroatá - MA, 21'de Janeiro de 2020.

~(hL~~b~~
Vera Lúcia dós Rêlifllfatos

Presidente da CPL
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, A Contratação de empresa especial izada para ptestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos é de fundamental importância, uma vez que as'
diversas ações e procedimentos realizados pela Câmara Municipal, necessitam de uma atenção
redobrauá,jã que as exigências em relação aos procedimentos e prazos tem-se intensificado dia a
dia, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços para uma maior celeridade
e segurança nos procedimentos de contrataçãoda Câmara Municipal de Coroará - MA.

2.0BJETO

2.1, O presente Termo de Referência tem por obje.to a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria ~ consultaria técnica em licitações e contratos, pata atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroará - tvIA.

3. VALOR ESTIMADO

3,1. O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e
cinco mi I reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS;

[tem Bspecificação Und. Qtd. V. Ul'lit. V. Total
Contratação de, empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultor ia técnica em. licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão:

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais. de
licitações, contratos, ajas de registro de preços, dentre
outros documentos concernentes ao trabalho,
utilizando modelos compatíveis com a legislação em.
vigor;

ESPEC1FrCAÇÃO DOS SERVIÇOS:

0.1

I L Assessorar e acompanhar as propostas para possível
remedelamento por parte do setor de licitações;

I 2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou elaboração d'e I

termos de referência ou projetes básicos:

Mês 11 5.000,00 55..000,OQ
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4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em suas
atividades rotineiras e no planejamento para eventuais

, e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de llcitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados

, conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

6, Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
Julgamento das habilitações e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitação;

1, Assessorar e acompanhar a-elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/eu impugnações aos editais I

'de licitação; I

8. Assessorar e acompánhar 'a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando:
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislações.complementares em vigor;

9, Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
física e digital dos arquivos;

10,Assessorar e acompanhar a revisão dos procedimentos
I de contratação realizados durante o decorrer do

exercício vigente;

II. Assessorar e acompanhar 'OS procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12" Assessorar e acompanhar as.publicações dos avisos no ,I

DOEIMA, DOM, Jornal de Grande Circulação dentre
I outros meios de publicidade;

13..Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos dados
referentes. aos procedimentos de contratações 119
Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas - SACOprrCE~MA.

Valor Total; 55.000,00
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5. DO PAGAMENTO

5.L Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias, úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou em outro
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aQSparcelamentos,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas na
legislação em vigor.

5.2, Nenhum pagamento será efetuado ao contratado 'enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em 'virtude de penalidade ou inadimplência, sem que .isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

5.3. Caso haja multa por inadimplernento contratual, será adotado o seguinte procedimerito:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Sé o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente, devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada pára,as
devidas eorreções. Nesse caso, ° prazo para pagamento começará a fluir ti partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

5,5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de,regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portada Conjunta RFBIPGFN n° 17511l4;

• Prova de Regularidade com a Fszendá Estadual mediante apresentação de CND e'
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de,Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.6..Nenhum pagamento será feito sem que.a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente 'aplicada.
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5.7. O pagamento deverá ser efetuado moo iante depósito bancário tia conta corrente da contratada,
indicadã na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da COnta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

5.8. O atraso, no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 5.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos serviços, que, só
poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

5.9, O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
eontratada as sanções previstas na Lei 8,666/93 'e neste termo de referência.

5,10. Caso haja eventual situação de Irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tà1
hipótese ensejará, entretanto-na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde' que a Iicitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referidae a corre:spóndente ao efetivo adimplemente da
parcela, será a seguinte:

EM=lxN x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias-entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP == Valor da parcela a 'sel~paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I== (IX) 365 1= (6/l00) 36~,1= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anuai = 6%.

5.12. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteri ormen te.

5.13. o. CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender opagamento se o fomecimento
estiver em desacordo com as especificaçães,qonstarttes no.contrato.
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6. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.l. ° objeto será executado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem a
estrutura administrativa, ou .em outro local a ser indicado pela Câmara, conforme necessidade do
contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do.prestador quando se tratar
de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença do CONTRATADO na sede da
CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do recebimento daOrdem de Serviço.

6.4. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabHidade da
contratada, não gerando nenhum ônus aCONTRATANTE.

7. DAS .RESPONSABILIDADES

7.1. DA CONTRATADA:

Na execução dó objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

7.1.1. Responsabilizar..:se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los Ou .comp),ementá-IQs;

7.1.2. Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
dIscriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRATADO, preste seus serviços de segunda a sexta-ferra, no horário de expediente na sede
da CONTRATANTE.

7.1..3. Responsabilizar-se civil e10U criminalmente e/'OI:Iadministrativamente, por qualquer
'danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução
do objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis;

1.1A. Não transferir a outrem, no todoou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Órgão Contratante;

7.'1.5.Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de hablliteçãe e qualificação
exigidas no edital e term-ode referência;
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7.1.6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONtRATANTE, através
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;

7.L7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas comei passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;

7; L8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quê se fizerem
necessários, até 25% .(vinte e.cinco por cento) do valor inicial atuálizado do contrato, na forma do
§ 1\ldo artigo 65 da:Lei n'' 8.666/93.

7.1.9. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7:2. DO CONTRATANTE

7.2.1. O CONTRATANTE será responsável pela lavratura dó termo de.Contrato, com base nas
disposições da Lei n" 8.,666/93e suas alterações ..

7.2,2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se cempromete a:

7.2.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumentó, desde que preenchidas
as.formal idades previstas;

7.2.2.2. Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do.objeto;

7.2.2.3. Comunicar .~.contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do.objeto;

7.2.2.4. Assegurar os reeursos orçamentários e financeiros para custear OContrato;

7.2.2.5. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;

7.2.2.6. Fiscalizar a execução do contrato através de servidor espeCialmentedesignado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei 8,666/93.

8.0. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INAD{MPLEMENTO

8.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inad.irnplência, estão previstas
nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei no, 8.666/93.
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8;2. MULTA

8.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso ínjustíficado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) deO,3% (três décimos por cento), por-dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia.de atraso a partir do 11o (décimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um pO.r cento), por dia de atraso a partir do 16? (décimo sexto) dia, até- o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contra.tanterescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas-na Lei nO8.666/93.

8.2.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada cometer qualquer infração às normas legais federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infracão
cometida.

8.2.3'. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da .eontrateção quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas 0\:1 especificações,
Independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) praticar por ação ou om issão, qualquer ato que, por imprudência, negligência; imperícia, dolo
ou má fé, venha fi causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar:os danos causados ..

8.3. ADVERTÊNCIA

8.3.1. A aplicação dapenalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) c!êscumprhnento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo' a Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória
ou de ínexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízç;
b) execução msarisfatórie do objeto contratado, .desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão remporérla ou declaração de inidoneidade;
c) outras ecorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de ini.doneidade.
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8.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

8.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroará _MA pelo prazo de até 02' (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos detennmantes
da punição, a pessoa, tisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo :87 da Lei

nO 8.666/93.

8.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITARE CONT'RATARCOM A
ADMINISTRAÇÃO PúBLICA

8.5. J. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da.execução contratual se constatada a ma-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo ao Município de Coroará - MA, evidência de atuação com interesses escuses ou
reincidência de faltas. que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras
sanções administrati vaso

8.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibiç,ão de licitar ou contratar com toda a
AdmíI1istração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabllitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco)

anos.

8.5..3. A declaração de. inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos.casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticatem, por meios dolosos; fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) pratlcarem atas ilícitos, visando frustrar os objetivos da .licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Muuieípío de Coroatá -
MA, em virtude de atos ilfcitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conh.ecimento em razão da execução deste
objeto, sem consent.imento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado. no todo ou em parte,
com °objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
t) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93 .

.8 ..5.4. tndependentemence das sanções a que se referem este capitulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos) podendo a Administração propor

que seja responsabilizado:
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a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante OS órgãos incumbidos de fiscalização oasatividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes:

c) criminalmente, na forma da legislaçãe pertinente.

8.6. Nenhum pagamento 'será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

8.7, As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo nó prazo de OS (cinco) dias úteis, com exceção da declaraç~o
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) .dias da abertura de v-ista, conforme § 3° do

art, 87 'da Lei nb 8.666/93.

8.8. As' multas .administratlvas previstas neste inst'fumeAto', não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas.

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9, I. A fiscalização/ gesrão dos serviços estará a cargo setor competente dó órgão contratante, por
intermédio de .servidordesignado para tal finalidade, nos termos do art, 67 da Lei n° 8.666i93, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a oc{)rrência ~
CONTRAT ADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

10. DO PRAZO

I'0.1. O contrato terá vi gência a partir da data de sua assinatura com prazo de até 1I (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias e as

necessidades da execução do objeto.

11. DA RUBRlCA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR1A:

11.-1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
O~çamentáriada Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO ui -CÂMARA MUNIClPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 .. CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.0:31.0001.2001.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS,- PESSOA JURÍDICA
3.3:90.39,00
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12.DA PARTICIPAÇÃO

12.l; Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão
competente desta Câmara Municipal ou que ateaderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até terceiro dia: à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificaçãe.

12.2.Que se enquadre na condição de mlcroempresa - MEs, empresas de pequeno porte - EPPs
ou os mtcroempreendedores individuais - MEIs nos termos do Art, 48, inciso 1, da Lei 123/2006
e suas posteriores alterações.

1.3.FORMA DE CONTRA TAÇÁO

13, I, A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e
para tanto, será utilizado a modalidade TOMADA DE PREÇOS:) do Tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Coroará - MA, em 16de Janeiro de 2020.

tg- . ~ . ~~, l'l]1AOv . ~ dQ'!i) MA,V'()c~. ,.. ,
TaniãN0·ad(; NascimentJi'odrigoes
Diretorà Administrativa e Pínancelra

Aprovado pela Autoridade Competente em _lb_ dcJru ~ de 2020.

José de Ribamar' e
Presidente da,Câmara Mu ' ~palde Coroatá - Maranhão.
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

ANEXO I
I?ROPOSTA OE PREÇOS

Prezados Senhores,

______ (empresa); com sede na cidade de à
Rua ,n.o, inscrita no CNPJIMF sob o número '
neste ato representada pelo Sr.(a) , portadorta) do CPF n."
_______ e R.G. n.? , abaixo assinado, propõe à Câmara Municipal
de Coroatá _ MA, os preços infra discriminados para a prestação dos serviços objeto da
Tornada de Preços _/2020:

Item Especificação. Und, Qtd, V. Unit. V. Teta I

contratação de empresa para prestação de serviçes 1 I

oe assesseria e ,consultería técnica em licitações e
'contrates, para atender as necessidades da Câmara

I

Municipal de coroata - Maranhão.:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

1. Assessorar acempanhar as propostas
I

e para I

posslvel remedelamente per parte de seter de

.licftaçõesi
I

2. Assesserar e acempanhar na análise eleu
etacoracão de termos de referência ou projetes

I básicos:
01

Mês 11 I

I

I
13. Assessorar e acempanhar na elaboração. de

editais delicitações,.c0ntrates, atas de registro de
preços, dentre outros documentos concernentes
ao.trabalhe, utilizando modeles cempatíveis cem a I

regjslaçãe em viger;
I

I 4. Assesserar e acompanhar e setor de licitações em
I SLJélS atívidades retineiras e no.planejamento para

eventuais e futuras -contratações;
I I

I

5. Assessorar e acompanhar e setor de licitações,
orientando. as formas de contratação li os
procedimentos administratives a serem adetades



g
EST~OO00 MARANHAo

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ;05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/'02 - Centro -
CEP:65.41.5-000 - Coroata - Maranhão.

E-mail: camaraGoroata@gmail.çom

Valor Global 11 meses:

conforme a lei de licitações e legislações
complerne_ntaresem vigor;

Valor Mensal:

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habil.itações e propostas de
preços, para todas,as modalídades de licitação;

7.. Assessorar e aCQmpanhar a elaboração de
parecere.s de julgamento de, recursos e/ou
im,pugnaq:õesaos editais de licitação;

8.. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, Instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações
e legislações complementares em vigor;·

9. Assessorar ,e acompanhar a formalização dos I

procedimentos GlrientaVldo inclusive quanto 'a
forma ftsica e digital dos arquivos;

a) O valor mensal da proposta é R$ __ -- (L-_----'):
b) O valor global da proposta é de R$ ( );
c) Prazo de validade da proposta _ ) dias, contados a partir da data de-abertura

da licitação;
d) Dados para pagamento: Banco ' Agência __ ----','Conta Corrente ---

Favoreeido ---------------d) O prazo para execução .dos serviços será de onze meses.

I 1Q,Assess.orar e acompanhar a revisáo dos
procedimentos de contratação realizados durante
o decorrer do exercido vigente;

1.1.Assessorar e açompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos
avisos no DOE/MA, DOM, Jornal de Grande
Circulação:dentre outros meios de pubHcidade~

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos I

I dados referentes aos procedim~ntos de
contratações rio Sistema.de Acompanhamento de
Contratações Públicas - SACQPtTCE-MA.



Local,e data.
Atenciosamente

g
ESTADO DOMARANHAo

CÂMARAMUNICIPALD.ECOROATÁ
CNPJ: 05;646.054/0001'-4~

RúaSenador leit~l's/n2 - Centro-
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E-mail: camaracoroata@gmail.c:om

Nome".CPF e Assinatura do Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

ANEXO III
CARTA CREDENCIAL

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF. TOMADA DE PR.EÇOS N° _/2020

o signatário da presente, Sr(a) ' portador(a) da Cédula de

Identidade n" e do GPF nO é constituído como n0SS0

representante legal perante a hcitaçãc da modalidade Tomada de Preços lio __ /2020

realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases

do processo lícítatório e com poderes expressos para, assinar atas e demais documentos,

apresentar írnpuqnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer

recursos, se for o caso, e praticar todos os atos neces$arios ao desempenho da

representação no processo ücítatório em nome da empresa
_______________ ' inscrita no CNPJ sob nO _

a tudo que fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
(empapel timbrado, com firma reconhecida em cartório)
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TOMADA DE PREÇOS ,N°··001/2020

ANEXOíV
MINUTA DOCONTRATO

CONTRATON°_---,/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 'CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ . MA E A EMPRESA
__ -----" NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular. a CÂMARA MUNICIPAL OE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, sino, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05,646.054/000'1-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de' Ribamar Rego Buhptem Filho, portador do RG n" e CPF n°

a sequlr denominada CONTRATANTE, e a empresa
__ --------' situada na ' inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_------' portadór(a) do RG na e do CPF nO
____ --- a seguir denominado CONTRATADO(A), tendo em vista o que
consta. na Tomada de Preços n9 _/2020, oriunda do processo administrativo nO
____ _:/2020, que passa a integrar este instrumento independentemente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, cetebrar
o presente contrato, regido pela Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e con.sultoria técn'ica
em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
_ MA, em conformidadé com a Tomada de Preços nO_12020 e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos leqais.
O presente' contrato está .consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ..

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho -e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos- que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-tos ou complementá-los;
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b) Atender prontamente às requisiçôes do contrata.nte para a prestação dos serviços
disCrilil'inados no terrno de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicltar que o
CONTRATADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente
na sede da CONTRATANTE;
c) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da
execução do objeto do termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis;
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão contratante;
e) Manter durante a vigênCia do Contrato todas as condiçôes de habílitaçâo e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
f) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como" comunicar à CONtRATANTE,
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura
possam prejudicar O bom andamento ou o resultado final do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os' acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários', até 25% '(vinte e cinco por cento) do valor iniCiai atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93 .
.i) As supressões resultantes de' acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNI'CO -'- O CONTRATANTE não .acettará. sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades ou quaisquer
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRJGAÇÓES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

'I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
11)Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto;
111) Comunicar à contratada, através doexecutor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto.
IV) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
V) Emitir a "REQUISiÇÃO" autcrlzadora da prestação dos se(Viços contratados;
VI) Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialment~ designado,
conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA . 00 PREÇO DOS SERViÇOS, DAS CONDiÇÕES OE
PAGAMENTO
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço mensal de
R$ perfazendo o valor global de R$
_____ ( e que será pago diretamente pela CONTRATANTE, com
base nos preços da Proposta da CONTRATADA.

sUBCLÁUsULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condlção.em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou
em outro prazo inferior que poderá fitar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas, fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e' notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencadas na legislação em vigor.

sUBCLÁUsULAsEGUNDA
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênCia, sem
que isso gere direito ao pleito de reaíustamento de preços ou correção monetária.

sue.cLÁUSULA TERCEIRA
Caso haja multa por inadimplemerito contratual, será adotado o seguinte' procedimento:
a) A multa será dês,contada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, rssponderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração" ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

SUBCLÁusULA QUARTA
As notas fiscais/faturas quê apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para paqarnento começará a fluir- a partir da
data .de apresentação da nota fiacal/fatura corrigidas;

sUBCLÁUsULA QUINTA
A CONTRATADA, para recebimento de paqamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguihtes certidões de,regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nÓ
1751/14;
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RUBRiCA

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND eCNDA; .

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada:

Q pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços" devendo para isto ficar explicitadO o nome do
Banco, Agência. localidade e número da conta corrente em que devera ser efetuado o
erédito..

o atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado na SUBCLÁUSULA
PRIMEIRA Por motivo de força maior, hão garantem, a contratada o direito de suspensão
imediata. dos serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais-antíqa.

o não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo anterior sujeit.ará a
c.ontratada as sanções previstas na L.ei8.666/93 e instrumento contratual.

Caso haja eventual situação. de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancibnamento
da empresa e rescisão contratual.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I xNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. . .
I = índice 'de compensação fina.nceira = 0,0001644, assim apurado:
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1= (TX) 365 I = (p/100) 365 1=0,0001644

TX = percentqal da taxa anual = 6%.

A compensação financeira prevista nesta condição será tncluloa em tatura a ser
apresentada posteriormente.

o GONTRAT ANTE reserva-se o díreito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

SUBcLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo Com as especificações constantes no contrato

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA EXECUÇ.ÃO DOS SERViÇOS
O objeto será prestado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem
a estrutura administrativa, ou em outro.local a ser indicado pela CONTRATANTE,conforme
necessidade do contratante, sem prejulzo da prestação dos serviços no local da sede do
prestador quando se tratar de demandas urgentes 00 outras que não exijam a presença
do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

Em se tratando dedemandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro
ou fora do estado" a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 00 CONTRATO
A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órqão contratante,
por intermédió de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n°
8..666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências· verificadas e encaminhará
a ocorrência à CONTRATADA, objetívando a imediata correção das irregularidades
apontadas,

CLÁUSULA SÉTIMA ..DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo de - (l-_-'
meses, contados, do recebimento da ordem de serviço, em observãncia aos créditos
orçamentárias e as neceseídadee da execução do abjeto, podendo ser prorrogado nos
termos e condições previstas na Lei nO8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE.

O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração. ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas" nos casos previstos no Arto65, da Lei n'oH;666/93.
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CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta. dos seguintes recursos:

PODER01 • PODE'RLEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 • CÂMARAMUNICIPAL DECOROAl'Á
UNIDADE00· CÂMARAMUNICIPALDE COROATA
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
3.3.90 ..39.00

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por lnadirnplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - MULTA
A multa de mera a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órqão contratante,
observando os seg'uintes pe'roentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a ~O
(dez) dias:
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso .a partir do 11° (décimo primeiro)
dta, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias.; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contr~tada as demais sanções previstas na Lei nO
8..666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência., normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigaçãó de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolO ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, fndependentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.
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SUBCLÃUSUL.A S;EGUNDA - ADVERTÊNCIA
A aplicaçàe da penalidade de advertência_será efetuada nos seguintes casos:

a). descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Cãmara Municipal de Coroatá - MA,
independentemente da aplicaçãe de multa moratória ou de inexécução contratual, e do
dever de ressarcir o prejuízo.
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração d·e inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos· ao desenvolvimento das
atividades do órqáo solicitante, desde que não .sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária é declaração de inidoneidade.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMI'NISTRAÇÃO _ .
Ficará impedida de licitar e contratar com aAdministração Pública do Município de coroatá
_MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87
da Lei nO 8.666/93.

SUBCLÁUSULA .QUARJ A - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A declaração de tntdoneíoaoe será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses escusas ou reincidência de faltas que acarretem prejulzos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A declaração de inidoneidade implica proíbição de licitar ou contratar com toda a
Admi'nistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que sela promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos; fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefíoio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem conséntimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso" ou falsificado no todo ou em
parte, com o obietlvo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93,

PARÁGRAFO TERCEIRO
Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração
propor que seja fesponsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das attvídades contratadas ou do exercício
profisstonal a elas pertinentes;

c) cnmínalmenre. na forma da legislação pertinente,

SUBCLÁUSULA QUINTA
Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

SUBCLÁUSULA SEXTA
As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da Lei nO8.666193.

SUBCLÁUSULA SÉTlMA
As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou pardal deste contrato ensejará a sua rescisão com as'consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.,

SU'BCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de, pleno dtrelte do
presente Contrato as hipóteses elencadas no art. 7,8da Lei 8.666/93.
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sU~CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser dete~minada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos r a XII
e XVII do art. 7'8 da Lei rio 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser resctnotoo por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE .

.SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
ill"lte'rpelaçãQjudicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do serviço efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprtmento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros. no todo ou em parte, sem autorização
prévia _esxpressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de' reptesentanles que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado .de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica ele.ito o foro da cidade de Coroatá - MA com renúncia .expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste contrato.

E, para firrnezae como prova de assim haverem, entre si; ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme,.é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

coroara - Maranhão,_de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - MA.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante
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Nome da ContratéJda
CNPJ'/CPF:
Contratada

TESTEMUNH~S:
CPFnó------------------------------------------- -----------------

___________________________________ CPF nO _
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TOMADA DE PREÇOS NP001/2020

ANEXO V
DECL.A~RAÇÃODO DISPOSTO NOART. 7° DA CF/88

DECLARAÇÃO

A Empresa ,inscrita no CNPJ n.o~ , por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a).. , portador{a) da
Cédula de Identidade de n." e do CPF n.? ~ , DECLARA,
para os fins do disposto no ínciso V do art. 27° da Lei n.?8.666/93, acrescido pela Lei n."
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF 'e Asslnatura do Responsável Legal

(observação: tm caso afirmativo assiriala a ressalva acima),
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa , inscrita no CNPJ n," , por
intermédio de seu representante legal, 8r.(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade de n;o e do CPF n.? , DECLARA,
sob as penas da Lei, nos termos do paragrafo 2° do art. 32 da L~i n° 8.666/93 que, após o
seu cadastrarnento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da
Tornàda de Preços nO _/2020, e que contra a mesma não existe pedido de falência QU

recuperação [udlcial.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇo.S N° 001/2020

ANEXO VII
MODELO DE DeCLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06

A Empresa inscrita no CNPJ n.?
por intermédio de. seu representante legal,

Sr.(a). , portador(a) da Cédula de Identidade de n.?
______ .e do CPF n..Q , DECLARA, sob as penas da lei,
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasâeiro, que se encontra
enquadrada. na condição de (---Microempresa,. Empresa dsPequeno Porte ou
Microempreendedor lndiviõual=-) e que ínexíste fato superveniente que implique no seu
desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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TOMAD'A DE PREÇOS N° 001/2020

ANEXO VIII
RECI,BO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licltações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA E'MPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) ..

RazãoSocial:

CNPJ nQ: Insc. Estadua! nO: _

Endereço:

Cidade: Estado: _

E-mail: _

(DOO) Telefone: (__) (DOO) 'Fax:(__) _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nomecompleto:

CPF n° (DOO) Telefone: ( ) _

Cargo/fun'çãoque exercê na ernpresa: ( ) Sóclo/Empresário; ( ) Outros:

E-mail Data do recebimento':__ 1__ /2020.

Assinatura/rubrica do responsável:

Senhor Licitante,

Visando comunlcação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de.entregá do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou
entregar pessoalmente.A não remessado reciboexime a Comissão Permanentede Licitação, da
Câmara Municipal de Coroatá - MA da comunicação de eventuais retificações ocorridas no
instrumentoconvocatório, bem comode quaisquer informaçõesadicionais.


